Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 880/88

TRANSFERE FERIADO MUNICIPAL RELIGIOSO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica transferido o feriado Municipal Religioso do dia 08 de Dezembro, criado pela Lei n.º 477 de 17 de janeiro de 1977, para o dia 27 de junho, dia consagrado a Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, Padroeira da Paróquia de Bom Retiro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de março de 1988.

FLARES CESAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

